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LEI NÚMERO 2.103 DE 03 DE'FEVEREIRO DE 1.999. 

Autoriza a celebração de convênio 

com o Estado para municipalização 

da gestão das ações e serviços de 

assistência social e dá providen­

cia. 

Sr. CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito Municipal de 

Uchoa, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 

tendo em vista o disposto no artigo NO 410 da Lei Orgânica do 

Município. 

Faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 

ARTIGO lo - Fica o chefe do Executivo Municipal 

autorizado a celebrar convênio com o Gove.rno do Estado de Sâo 

Paulo, por intermédio da Secretaria da Assistência e Desenvolvi -

mento Social, com prazo de vigência a partir de 02 de janeiro de 

1.999,tendo por objeto a ação compartilhada visando a transferên-

cia de recursos do Fundo Estadual de Assistência Social para o 

Fundo Municipal de Assistência Social, cuja finalidade é a 

descentralização da gestão das ações e serviços de assistência / 

Social do Município. 

ARTIGO 20 - No processo de parceria para prestação 

de serviços assistênciais, objeto do convênio,o Município assumi­

rá integralmete, até o final do madato, a gestão dos serviços / 

para executar, com a cooperação técnica, adiministrativa e finan 

ceira do Estado, de forma direta ou mútua colaborção, com as 

entidades e organizações de assistência social situadas no 

Município. 

ARTIGO 30 - As despesas decorrentes da execução da 

presente Lei, onerarão dotações orçamentarias constantes do 

orçamento vigente, suplementadas se nescessário. 

ARTIGO 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua Publicação, revogadas as disposições em contrario. 
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 

Prefeitura Municipal de Uchoa,aos 03 dias do roes 

de fevereiro do ano de 1.999. 
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CELSO AUGUSTO BIROLLI 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado em livro próprio nesta secretaria, e 

em seguida afixado no local de costume. 
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